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- as novas competências e a estrutura organizacional da Fun-
dação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
- CAPES, previstas na Lei 11.502 de 11/07/2007, resolve:

Art. 1º Criar Grupo Assessor que terá como atribuições
apoiar a CAPES na formulação das Diretrizes Estratégicas de De-
senvolvimento do Sistema UAB e:

I. Apoiar os processos de acompanhamento e avaliação de
cursos e pólos de apoio presencial do Sistema UAB;

II. Apoiar na formulação de diretrizes para a elaboração de
Editais que visem a consolidação e o desenvolvimento do Sistema da
UAB;

III. Auxiliar na formulação de políticas e ações de desen-
volvimento do Sistema UAB;

IV. Apoiar na formulação do Plano de Ação anual para o
Sistema UAB.

Art. 2º O Grupo Assessor para o Sistema Universidade Aber-
ta do Brasil - UAB será composto por membros natos e membros
designados.

Art. 3º São membros natos:
a)o Presidente da CAPES, que presidirá o Grupo Assessor;
b)o Diretor de Educação a Distância da CAPES.
Parágrafo único: Na ausência do presidente caberá ao Diretor

da Diretoria de Educação a Distância a presidência dos trabalhos.
Art. 4º Os membros designados serão escolhidos entre pro-

fissionais de reconhecida competência no meio acadêmico e cien-
tifico, com atuação e experiências prévias em atividades relacionadas
a CAPES, e representantes de instituições que possuam interface com
a área de educação a distancia da CAPES.

Art. 5º São Membros designados:
a) 1 (um) representante da Secretaria de Educação a Dis-

tância (SEED) do Ministério da Educação;
b) 2 (dois) representantes de Instituições Públicas de Ensino

Superior, integrantes do Sistema Universidade Aberta do Brasil -
UAB - Coordenador UAB/IES

c) 1 (um) representante do Estado ou município - Coor-
denador de Pólo de Apoio Presencial;

d) 4 (quatro) membros escolhidos entre profissionais de re-
conhecida competência, atuantes no ensino e pesquisa na modalidade
a distância.

§ 1º Os membros designados serão escolhidos pelo Pre-
sidente da CAPES, com a assessoria da Diretoria de Educação a
Distância e referendados pelo Conselho Superior da CAPES.

§ 2º Os membros referidos na alínea "b" deste artigo serão
escolhidos a partir de uma lista com, no mínimo, seis membros,
indicados pelo Fórum Nacional de Coordenadores da UAB.

§ 3º O membro referido na alínea "c" deste artigo será
escolhido pela Diretoria de Educação a Distância da CAPES.

§ 4º Os membros referidos nas alíneas "b" e "c" deste artigo
perderão seus mandatos no momento em que deixarem sua condição
de titular na representatividade de coordenação no Sistema UAB.

§ 5º Os membros de que trata este artigo terão mandato de
dois anos, admitida uma recondução.

§ 6º Ocorrendo vacância dos membros designados, será de-
signado um novo membro para completar o mandato.

§ 7º Perderá o mandato o membro designado que faltar, sem
justificativa, a três reuniões consecutivas do Grupo.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

PORTARIA No- 76, DE 14 DE ABRIL DE 2010

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 26, incisos II, III e IX, do
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.316, de 20 de dezembro de 2007,
e considerando a necessidade de evoluir na sistemática do Programa
de Demanda Social, resolve:

Art. 1º. Aprovar o novo Regulamento do Programa de De-
manda Social constante do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União e revoga a Portaria nº 052, de 26
de setembro de 2002 e disposições em contrário

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL - DS

OBJETIVOS DO PROGRAMA E CRITÉRIOS PARA
CONCESSÃO DE BOLSAS

Art. 1º. O Programa de Demanda Social - DS - tem por
objetivo a formação de recursos humanos de alto nível necessários ao
País, proporcionando aos programas de pós-graduação stricto sensu
condições adequadas ao desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo Único. O instrumento básico do DS é a concessão
de bolsas aos programas de pós-graduação stricto sensu, definida com
base nos resultados do sistema de acompanhamento e avaliação co-
ordenado pela CAPES, para que mantenham, em tempo integral,
alunos de excelente desempenho acadêmico.

REQUISITOS PARA INGRESSO DA INSTITUIÇÃO NO
PROGRAMA

Art. 2º. A instituição que pretender participar no DS de-
verá:

I - possuir personalidade jurídica de direito público e ensino
gratuito;

II - manter programa(s) de pós-graduação stricto sensu, ava-
liado(s) pela CAPES, com nota igual ou superior a 3 (três);

III - outorgar poderes à Pró-Reitoria, ou órgão equivalente da
administração superior, para representá-la perante a CAPES e manter
uma infra-estrutura compatível com a respectiva execução;

IV - instituir Comissão de Bolsas CAPES/DS para cada
Programa de Pós-Graduação - PPG. A critério do Programa, a Co-
missão de Bolsas CAPES/DS poderá ser o próprio colegiado do
PPG;

V - firmar instrumento de repasse específico com a CAPES,
aplicado nos casos das IES não federais.

VI - firmar termo de cooperação para regulamentar direitos e
obrigações das partes envolvidas (CAPES/IES participante) no to-
cante ao acompanhamento e pagamento dos bolsistas de cada IES.

ATRIBUIÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS NO PRO-
GRAMA

Atribuições da CAPES
Art. 3º. São atribuições da CAPES:
I - definir as bolsas que serão concedidas para os programas

de pós-graduação e a quota da Pró-Reitoria;
II - efetuar, observada a disponibilidade orçamentária, o re-

passe dos recursos necessários à execução do DS;
III - acompanhar e avaliar o desempenho do Programa.
Atribuições da Instituição
Art. 4º. Na execução do DS, são atribuições das instituições

participantes:
I - incumbir formalmente à Pró-Reitoria, ou a unidade equi-

valente, a responsabilidade pela coordenação da execução do Pro-
grama;

II - representar a Instituição perante a CAPES nas relações
atinentes ao Programa;

III - supervisionar as atividades do DS no âmbito de sua
instituição;

IV - garantir o funcionamento das Comissões de Bolsas
CAPES/DS em suas dependências, que será constituída por três mem-
bros, no mínimo, composta pelo Coordenador do Programa, por um
representante do corpo docente e do discente, sendo os dois últimos
escolhidos por seus pares, em eleição específica para tal fim, res-
peitados os seguintes requisitos:

a) no caso do representante docente, deverá fazer parte do
quadro permanente de professores do Programa;

b) no caso do representante discente, deverá estar, há pelo
menos um ano, integrado às atividades do Programa, como aluno
r e g u l a r.

V - preparar e enviar a CAPES toda a documentação ne-
cessária à implementação do Programa;

VI - proceder ao pagamento dos bolsistas, quando for o caso,
evitando atrasos ou demoras, e informar mensalmente a CAPES,
sobre as respectivas datas da efetivação;

VII - cumprir rigorosamente e divulgar entre os candidatos e
bolsistas todas as normas do Programa e o teor das comunicações
pertinentes feitas pela CAPES;

VIII - cientificar os bolsistas de que seu tempo de estudos
somente será computado para fins de aposentadoria se efetuadas con-
tribuições para a Seguridade Social, como "contribuinte facultativo",
(art. 14 e 21, da Lei nº 8.212, de 24/07/91);

IX - restituir integral e imediatamente à CAPES todos os
recursos aplicados sem a observância das normas do DS, procedendo
a apuração das eventuais infrações ocorridas no âmbito de sua atua-
ção, para cobrança regressiva, quando couber;

X - disponibilizar à Coordenação de Gestão de Demanda
Social - CDS/DPB, via on-line, até o dia 15 de cada mês, as al-
terações ocorridas em relação ao mês em curso dos bolsistas do
Programa e informar os casos de ex-bolsistas CAPES que foram
desligados dos Programas de Pós-graduação e que não concluíram
seus cursos;

XI - apresentar, nos prazos estabelecidos, o relatório de cum-
primento de objeto, conforme legislação federal em vigor;

XII - interagir com a CAPES para o aperfeiçoamento do
Programa e o desenvolvimento da Pós-Graduação;

XIII - apresentar, prontamente, quaisquer relatórios solici-
tados pela CAPES e praticar todos os demais atos necessários ao bom
funcionamento do Programa;

XIV - divulgar amplamente em diferentes mídias, inclusive
em sítio específico do programa ou da Instituição de Ensino Superior,
os critérios a serem utilizados na seleção de alunos de mestrado e de
doutorado dos Programas de Pós-graduação apoiados pelo DS.

Atribuições da Comissão de Bolsas CAPES/DS
Art. 5º. São atribuições da Comissão de Bolsas CA-

PES/DS:
I - observar as normas do Programa e zelar pelo seu cum-

primento;
II - examinar à luz dos critérios estabelecidos as solicitações

dos candidatos a bolsa;
III - selecionar os candidatos às bolsas do Programa me-

diante critérios que priorizem o mérito acadêmico, comunicando à
Pró-Reitoria ou à Unidade equivalente os critérios adotados e os
dados individuais dos alunos selecionados;

IV - manter um sistema de acompanhamento do desempenho
acadêmico dos bolsistas e do cumprimento das diferentes fases pre-
vistas no Programa de estudos, apto a fornecer a qualquer momento
um diagnóstico do estágio do desenvolvimento do trabalho dos bol-
sistas em relação à duração das bolsas, para verificação pela IES ou
pela CAPES;

V - manter arquivo atualizado, com informações adminis-
trativas individuais dos bolsistas, permanentemente disponível para a
CAPES.

NORMAS GERAIS E OPERACIONAIS DA CONCESSÃO
DE BOLSAS

Art. 6º. As informações necessárias à formalização de can-
didatura e quaisquer outras relativas à concessão de bolsas de estudo
devem ser obtidas pelos interessados diretamente na Pró-Reitoria.

DEFINIÇÕES DO NÚMERO DE BOLSAS
Art. 7 º. As definições do número de bolsas obedecerão aos

seguintes requisitos:
I - política de apoio prioritário às áreas estratégicas esta-

belecidas pela CAPES;
II - característica, localização, dimensão e desempenho do

curso;
III - necessidades de formação mais prementes verificadas no

país, sempre que resultante de diagnóstico e estudos.
Parágrafo Único. As bolsas não utilizadas pelos Programas

de Pós-Graduação serão recolhidas pela CAPES e redistribuídas entre
outros Programas de Pós-Graduação participantes do DS, visando
uma melhor utilização das bolsas deste Programa.

Benefícios abrangidos na concessão das bolsas
Art. 8º. As bolsas concedidas no âmbito do DS consistem

em:
I - pagamento de mensalidade para manutenção, cujo valor

será divulgado pela CAPES, observada a duração das bolsas, cons-
tante deste Regulamento.

II - pagamento de mensalidade complementar para todos os
professores da rede pública federal, estadual ou municipal, que atuem
no ensino básico e que aufiram rendimentos admitidos, conforme
previsto na alínea a, do inciso XI, do art. 9° deste Regulamento,
correspondendo à complementação de sua remuneração bruta para
atingir o valor fixado no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Cada benefício da bolsa deve ser atribuído
a um indivíduo, sendo vedado o seu fracionamento.

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BOLSA
Art. 9º. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de

bolsa de estudos:
I - dedicação integral às atividades do programa de pós-

graduação;
II - quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das

atividades profissionais e sem percepção de vencimentos;
III - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, con-

soante às normas definidas pela instituição promotora do curso;
IV - não possuir qualquer relação de trabalho com a ins-

tituição promotora do programa de Pós-Graduação;
V - realizar estágio de docência de acordo com o esta-

belecido no art. 18 deste regulamento;
VI - não ser aluno em programa de residência médica;
VII - quando servidor público, somente os estáveis poderão

ser beneficiados com bolsas de mestrado e doutorado, conforme dis-
posto no art. 318 da Lei 11.907, de 02 de fevereiro de 2009;

VIII - os servidores públicos beneficiados com bolsas de
mestrado e doutorado deverão permanecer no exercício de suas fun-
ções, após o seu retorno, por um período igual ao de afastamento
concedido (§ 4º, art. 96-A, acrescido pelo Art. 318 da Lei nº 11.907,
de 02 de fevereiro de 2009 que deu nova redação à Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990);

IX - ser classificado no processo seletivo especialmente ins-
taurado pela Instituição de Ensino Superior em que se realiza o
curso;

X - fixar residência na cidade onde realiza o curso;
XI - não acumular a percepção da bolsa com qualquer mo-

dalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, de outra
agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa
pública ou privada, excetuando-se:

a) poderá ser admitido como bolsista de mestrado ou dou-
torado, o pós-graduando que perceba remuneração bruta inferior ao
valor da bolsa da respectiva modalidade, decorrente de vínculo fun-
cional com a rede pública de ensino básico ou na área de saúde
coletiva, desde que liberado integralmente da atividade profissional e,
nesse último caso, esteja cursando a pós-graduação na respectiva
área;

b) os bolsistas da CAPES, matriculados em programas de
pós-graduação no país, selecionados para atuarem como professores
substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a devida
anuência do seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas
CAPES/DS do programa de pós-graduação, terão preservadas as bol-
sas de estudo. No entanto, aqueles que já se encontram atuando como
professores substitutos não poderão ser contemplados com bolsas do
Programa de Demanda Social;

c) conforme estabelecido pela Portaria Conjunta Nº. 1 Ca-
pes/CNPq, de 12/12/2007, os bolsistas CAPES, matriculados em pro-
gramas de pós-graduação no país, poderão receber bolsa da Uni-
versidade Aberta do Brasil - UAB, quando atuarem como tutores. Em
relação aos demais agentes da UAB, não será permitido o acúmulo
dessas bolsas.

Parágrafo único. A inobservância pela IES dos requisitos
deste artigo acarretará a imediata interrupção dos repasses e a res-
tituição à CAPES dos recursos aplicados irregularmente, bem como a
retirada da bolsa utilizada indevidamente.

DURAÇÃO DAS BOLSAS
Art. 10. A bolsa será concedida pelo prazo máximo de doze

meses, podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 48
(quarenta e oito) para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses
para o mestrado, se atendidas as seguintes condições:

I - recomendação da Comissão de Bolsas CAPES/DS, sus-
tentada na avaliação do desempenho acadêmico do pós-graduando;

II - continuidade das condições pessoais do bolsista, que
possibilitaram a concessão anterior;

§ 1º Na apuração do limite de duração das bolsas, con-
siderar-se-ão também as parcelas recebidas anteriormente pelo bol-
sista, advindas de outro programa de bolsas da CAPES e demais
agências para o mesmo nível de curso, assim como o período do
estágio no exterior subsidiado por qualquer agência ou organismo
nacional ou estrangeiro;
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